COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n® 01/14

Altera a Lei Municipal Complementar n°
01/2003 - Cddigo de Postura do
Municipio de Miracatu

Art. 1° Acrescenta 0 § 12 ao artigo 167 — Secdo Il - Do Comércio
Ambulante, na Lei Complementar Municipal n® 01, de 07 de julho de 2003,
que institui 0 Cadigo de Postura no Municipio de Miracatu, com a seguinte
redacao:

At 167 -0 L L

§ 12 - Na hipotese de concesséo de licenga do paragrafo anterior seré obrigatoria a
apresentagéo, pela parte promotora do evento, de requerimento acompanhado dos
sequintes documentos:

| - referente & pessoa juridica ou natural, promotora do evento:

a) comprovagéo de inscri¢do junto a Prefeitura do Municipio de origem (Alvaré de
Localizagdo) a no minimo 3 (trés) anos;

b) certiddo negativa de débitos expedida pela Prefeitura do Municipio de origem;

¢) documento comprobatbrio de reserva de espago/local para realizagéo da feira em
questéo no periodo pretendido, que ndo podera ser superior a 03 (trés) dias;

d) relagdo das pessoas juridicas que participardo da feira como comerciantes;

e) copia autenticada do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Juridica);

f) copia autenticada do CPF (Cadastro de Pessoas Fisicas) da(s) pessoa(s) fisica(s)
responsavel(is) pela empresa promotora do evento;

g) comprovante de comunicagdo aos 6rgdos locais da Receita Federal, Receita
Estadual, Ministério do Trabalho e Emprego e as entidades representativas de
classes econbmicas, patronais e de empregados envolvidas, quanto a realizagéo da
feira itinerante;

h) comprovante de solicitagdo de apoio da Policia Militar ou contrato com empresa
de seguranga privada;

i) comprovante de protocolo de pedido prévio de alvara pelo érgdo municipal
competente, acompanhado de documento comprobatério de sua viabilidade e
realizagéo.

j) apélice de responsabilidade civil e para cobertura de danos pessoais, morais €
materiais dos visitantes, clientes, frequentadores e funcionarios;

Il - referente ao local de realizagdo do evento, podendo ser apresentado até 48h
(quarenta e oito horas) antes do inicio do evento, sendo que a ndo apresentagéo
acarretara a imediata revogagéo da Licenga concedida e interdi¢do do local.

a) atestado, fornecido por um engenheiro civil, inscrito no municipio de Miracatu, de
que as instalagées fisicas, elétricas e hidrossanitarias do local de realizagdo da feira
atendem as normas técnicas da ABNT (Associagdo Brasileira de Normas Técnicas);
b) Alvaréa de Prevengéo e Protecdo Contra Incéndios expedido pelo Corpo dos
Bombeiros para o prédio ou local onde seré realizada a feira e projeto de prevengdo
especial para o evento, devidamente aprovado;



¢) certidao negativa de débitos expedida pela Prefeitura de Miracatu;

d) Alvaréa de Localizagdo compativel com a atividade a ser desenvolvida (prevendo a
realizagéo de eventos ou feiras);

e) comprovante de vistoria das instalagbes da feira expedidos pelo Corpo de
Bombeiros;

f) Alvara de Satide expedido pelo Departamento Municipal de Satde;

g) croqui do local com a denominagéo da localizagédo e disposigédo dos estandes com
a reserva de espago gratuito ao Programa de Defesa do Consumidor (PROCON),
Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial (INMETRO),
Policia Militar; Vigiléncia Sanitéria e Juizado de Menores.

IIl - referente as empresas expositoras:

a) comprovante de inscri¢do junto ao Municipio de origem (Alvara de Localizagéo);

b) certiddo negativa de débitos expedida pela Prefeitura do Municipio de origem;

¢) comprovante de inscrigéo junto a Secretaria da Fazenda do Estado de origem;

d) cdpia autenticada do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Juridica) de cada
expositor;

e) copia autenticada do CPF (Cadastro de Pessoas Fisicas) da(s) pessoa(s) fisica(s)
responsaveis pelas empresas Expositoras.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrério.

Miracatu, 26 de maio de 2014.
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Presidente
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Relatora



